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1. Instruções para preenchimento deste caderno

1.1. Leia com atenção o caderno. Ele constitui uma peça-chave para

efetivação da posse.

1.2. Todas as cópias solicitadas deverão ser legíveis e anexadas no final

deste caderno.

1.3. Caso persistam dúvidas não hesite em entrar em contato conosco

pessoalmenteàcp-Silia, n0300,Centro,Uruanade.Minas-MG.
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2. ,Informações gerais

2. '1. A nomeação segue rigorosamente a ordem de classificação no concurso

público.

2.2. As nomeações somente serão efetuadas dentro do prazo de validade do

concurso público.

2.3. O prazo para a posse é de trinta dias, corridos, contados a partir do

recebimento da notificação, excluindo-se o dia do começo e incluindo-

se o dia do vencimento, ficando prorrogado, para o 10 dia útil seguinte, o

prazo vencido no dia em que não haja expediente.

2.4. A prestação de declaração ou documentos falsos ou inexatos e a não-

apresentação dos documentos exigidos importarão na insubsistência da

nomeação, nulidade da habilitação e perda dos direitos decorrentes,

sem prejuízodas sançõesWveís à falsidadede declaração.
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3 Erros freqüentes e como evitá-Ias

3.1. Verifique as cópias que enviar.

3.2. Documentação incompleta. Verifique se incluiu todos os documentos

solicitados. ~

Vereador Galba Lourenço ~~aga
Presidente da Câmara MUniCIpal

de Uruana de Minas - MG
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4. CAPACIDADE JURíDICA

4.1. 03 (três) fotografias de tamanho 3x4, de frente, iguais, recentes e

coloridas;

4.2. cópia autenticada da Carteira de Identidade;

4.3. Cópia autenticada da certidão de nascimento ou casamento;

4.4. cópia do documento de inscrição no PIS/PASEP, se houver;

4.5. laudo médico favorável subscrito pelo Serviço Médico da Câmara

Municipal;

4.6. declaração, em impresso da Câmara Municipal, de que o candidato, com

a posse, não acumulará remuneração de cargo, função ou emprego

público, nos casos vedados por lei, observado, quanto aos proventos de

aposentadoria, o disposto no art. 37, § 10, da Constituição Federal, com

a redação dada pela Emenda Constitucional n020; de 15 de Dezembro

de 1998;

4.7. certidão da qual conste não haver sofrido condenação definitiva por

crime doloso ou contravenção, nem penalidade disciplinar no exercício

da função pública qualquer;

4.8. certidão de antecedentes criminais;

4.9. declaração reconhecida firma em cartório de bens e valores que

constituem o patrimônio da pessoa;

4.10 .. ser naturalizado ou, no caso de nacionalidade portuguesa, estar

amparado pelo Estatuto de Igualdade entre Brasileiros e Portugueses,

com reconhecimento do gozo dos direitos políticos nos termo do § 10 do

art. 12 da Constituição Federal. '--.vl./

Ib Lourenço Braga
Verea or Ga a . 'palC' mara MUOlCI

Presidente da a. MG
de Uruana de MInas'
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5. O/:lRIGACÕES MILITARES

5.1. cópia autenticada do certificado de reservista ou documento equivalente,

se do sexo masculino. ~

Vereador Galba Lourenço ~~aga
Presidente da Câmara MunIcIpal

de Uruana de Minas - MG
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6. OBRIGAÇÕES ELEITORAIS

6.1. cópia autenticada do Título de Eleitor ou documento equivalente e

comprovante de votação na última eleição;

6.2. Certidão de qUitaç~elo Cartório Eleitoral.

Vereador Galba Lourenço Braga
Presidente da Câmara Municipal

de Uruana de Minas - MG
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7. PREVIDÊNCIA SOCIAL

7.1. Documentação dos dependentes, quando houver:

7.1.1 - Certidão de nascimento

7.1.2 - Adoção

7.1.3 - Guarda

7.1.4 - Tutela

7.1.5 - Curatela

7.1.6.- Certidão de casamento

7.2. Declaração de percepção de benefícios da Previdência social

Veres or Galba Lourenço Braga
Presidente da Câmara Municipal

de Uruana de Minas - MG
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8. DADOS BANCÁRIOS

8.1. Número da conta bancária individual (Banco credenciado: Banco do
CZ-r~

Brasil) y --Ó
Ve~ador Ga/ba L
Presidente da Cã Ourenço Braga

ele U rnara Municipal
ruana de Minas - MG
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9. COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE

9. '1. Certificado de Conclusão do Ensino Médio e Histórico Escolar para o

cargo:

9.1.1. Técnico de Administração

9.2. Apresentar Certificado de Conclusão do Ensino Médio (se tiver) e Histórico

Escolar para os cargos relacionados a seguir:

9.1.2. Auxiliar de Serviços Gerais

9.31.3. Vigilante ~

Vereador Galba Lourenço Braga
Presidente da Câmara Municipal

de Uruana de Minas - MG

Avenida Brasí/ia. 300 - Centro - Telefax: (38) 3678-9001/9191 - E-mai!: camarauruana@uo/.com.br
"Todo cidadão que obedece às leis. progride. vive em paz e a população confia ."



Câmara Municipal de Uruana de Minas
CEP 38630-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

CCG/MF 02.303.129/0001-02

10. EXAMES MÉDICOS

10.1. Sangue:

10.1.2. Glicose

10.1.3. Hemograma completo

10.1.4. Hemaglutinação Chagas (Reação de Machado Guerreiro)

10.2. Urina:

10.2.1-EAS

10.3. Fezes~

Vere~dor Galba Lourenço Braga
Presidente da Câmara Municipal

de Uruana de Minas - MG
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